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SÚMULA DA 27ª REUNIÃO ORDINÁRIA  2 

COMISSÃO ORGANIZADORA REGIONAL DO 10º CONGRESSO ESTADUAL DE 3 

PROFISSIONAIS 4 

 5 

 6 

Data: 07 de outubro de 2019. 7 

Local: Sede Angélica – Av. Angélica, 2364 - 4º andar. 8 

Início: 10h00min. 9 

Término: 12h05min. 10 

Presenças: Eng. Mec. e Eng. Civ. Clovis Savio Simões de Paula, Eng. Eletric. 11 

Edelmo Edivar Terenzi, Eng. Agr. Marcelo Akira Suzuki, Eng. Alim. Marcelo 12 

Alexandre Prado, Eng. Metal. e Eng. Seg. Trab. Maurício Cardoso Silva e Eng. Civ. 13 

Salmen Saleme Gidrão. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

Ausência Justificada: Eng. Agrim. e Eng. Seg. Trab. Hamilton Fernando Schenkel. 15 

Convidados: Diretor Técnico do Crea-SP Eng. Civ. Márcio de Almeida Pernambuco.   16 

Apoio Técnico: Eng. Civ. Karine Corrêa Bragato.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

Item I – Verificação do quórum. Verificado e constatado o quórum regimental, o 18 

Coordenador Eng. Mec. Clovis Savio Simões de Paula cumprimentou a todos e 19 

iniciou a reunião. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

Item II – Aprovação da Súmula da reunião do dia 30/09, na Sede Angélica 21 

do Crea-SP: Considerando que a Súmula da reunião do dia 30/09, na Sede 22 

Angélica do Crea-SP, não fora concluída, o Coordenador informou que a mesma 23 

será examinada na próxima reunião da COR. Com a palavra, o Eng. Mec. Clovis 24 

Savio Simões de Paula propôs a inversão dos itens III e IV da Ordem do Dia, o que 25 

foi aprovado pelos membros. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 

Item IV – Elaboração de documento à ser encaminhado à Presidência do 27 

Crea-SP contendo as propostas aprovadas no 10º CEP, passíveis de serem 28 

implantadas no âmbito do Crea-SP: Com o objetivo de definir quais propostas 29 

serão encaminhadas à Presidência para verificação da conveniência de implantação 30 

no âmbito do Crea-SP, o Coordenador procedeu a leitura das propostas 31 

sistematizadas pela COR e encaminhadas para votação no 10º CEP. Após análise, 32 

foi obtido o seguinte resultado: Propostas à serem encaminhadas à 33 

Presidência: Proposta I – 001 – App – Sistema QR Code ou via GPS para 34 

registro de presença de profissional e auxílio à fiscalização – (PNS 4 – Aprovada no 35 

10º CNP); Proposta I – 002 – App para verificação de regularidade de obra, 36 

buscar profissional regular e apresentar denúncia (PNS – 4 – Aprovada no 10º 37 

CNP); Proposta: I – 003 – ART – Sistema padronizado de cruzamento das 38 

atribuições x atividades no preenchimento da ART (PNS – 2 – Aprovada no 10º 39 

CNP); Proposta: III – 001 – Ocupação de cargos públicos. (PNS – 21 – Aprovada 40 

no 10º CNP); Proposta: III – 002 – Exigência de Projetos Complementares; 41 

Proposta: IV – 005 – Fiscalização; Proposta: V – 001 – Alteração da Lei nº 42 

8666/93 – Exigência de ART específica para a atividade de orçamento em todas as 43 

obras e serviços de engenharia; Proposta: V – 002 – Alteração da Lei 8666 - cria 44 

obrigações aos envolvidos nos projetos-serviços-obras; e Proposta: V – 003 – 45 

Utilização da nomenclatura “engenheiro” para ocupantes da respectiva função nas 46 

empresas contratantes. Propostas rejeitadas pela Comissão e que não serão 47 

encaminhadas à Presidência: Proposta: I – 004 – Sistema eletrônico de processos – 48 
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SEI; Proposta: I – 005 – Disponibilização de CAT para consulta pública; Proposta: I 1 

– 006 – Desburocratização e atualização do Sistema Confea/Crea; Proposta: II – 2 

001 – Inclusão de campo específico na ART para preenchimento de atividades 3 

ambientais; Proposta: II – 002 – Ato Normativo para aplicação da Lei nº 12.305/10 4 

no Sistema Confea/Crea; Proposta: II – 003 – Fiscalização de produtores rurais e 5 

empresas de saneamento para promover a sustentabilidade (PNS – 10); Proposta: 6 

II – 004 – Parceria entre Confea/Crea/outros órgãos, para exigência de ART em 7 

TACs e outros procedimentos; Proposta: II – 005 – Desenvolver políticas para 8 

incentivar a cultura de boas práticas em engenharia, promovendo a 9 

sustentabilidade; Proposta: II – 006 – Parceria entre órgãos da Adm. Pública para 10 

fiscalização conjunta e controle de resíduos urbanos; Proposta: II – 007 – Criação 11 

de Comissão Permanente de Meio Ambiente no Confea; Proposta: II – 008 – 12 

Parceria entre Confea/Crea/outros órgãos e Instituições de Ensino para gestão de 13 

recursos naturais; Proposta: III – 003 – Exigência de acompanhamento full time ou 14 

limitação de ART; Proposta: III – 004 – Parceria entre Confea/Crea e outros órgãos 15 

para fiscalização. (PNS – 18 – Aprovada no 10º CNP); Proposta: III – 005 – Criação 16 

de Comitê de Saneamento Básico no Sistema Confea/Crea; Proposta: IV – 001 – 17 

Valorização Profissional; Proposta: IV – 002 – Regulamentação de Curso; Proposta: 18 

IV – 003 – Regulamentação; Proposta: IV – 004 – Carreira de Estado; Proposta: IV 19 

– 006 – Formação Profissional; Proposta: IV – 007 – Exame de Proficiência e 20 

Creditação; Proposta: IV – 008 – Ensino à Distância (PNS – 26 – Rejeitada no 10º 21 

CNP); Proposta: IV – 009 – Atribuição Profissional; Proposta: IV – 010 – Sistema 22 

único de registro nacional – acabar com o visto; Proposta: IV – 011 – Estrutural; 23 

Proposta: IV – 012 – Alteração da Composição do Plenário do Confea - Tecnólogos; 24 

Proposta: IV – 013 – Estrutural – Invalidar a Resolução nº 1.107/18 e PL-1864/18, 25 

do Confea; Proposta: IV – 014 – Estrutural – alteração do art. 37, alínea “b” da Lei 26 

5.194/66 e Res. 1071/15, do Confea; Proposta: V – 004 – Elaboração de Lei 27 

contendo a exigência de registro de empresa no Crea para posterior registro na 28 

Junta Comercial. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 29 

Item III – Elaboração do Relatório Final da COR – 2019: Com a palavra, o 30 

Coordenador solicitou que fosse projetado o relatório para que os demais membros 31 

pudessem verificar como está sendo elaborado e comunicou que o documento será 32 

concluído para apresentação aos Delegados na reunião do dia 04 de novembro de 33 

2019. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 34 

Item V – Comunicados e informações: Não houve. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 35 

Nada mais havendo a ser tratado e ninguém mais querendo fazer uso da palavra, o 36 

Coordenador agradeceu a presença de todos e, às 12h05min deu por encerrada a 37 

reunião. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 38 

 39 

 40 

 41 

Eng. Civ. e Eng. Mec. Clovis Savio Simões de Paula 42 

Coordenador da Comissão Especial Organizadora Regional – COR 43 

 44 

 45 

Súmula aprovada na Reunião de 04 de novembro de 2019. 46 


